
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI :m1MERO 1.125, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1.984 
===========~============================= 

Dispõe sobre autorização para aber"t!! 
ra de crédito especial e dá outras -
providências. 

DR. MIGUEL JOS:! CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Pau.lo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu. sanei~ 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo ia. - Fica o Poder Executivo autorizado a /// 
abrir na Contadoria"Mu.nicipal, um crédito especial de CR.Si.454. 
880 (:tPim milhão quatrocentos e cincoenta e quatro mil, oitocen -
tós e oitenta cruzeiros), para ocorrer com despesas da Merenda -
Escolar. 

Artigo 2a. - As despesas decor~entes da execU9to da -
presente lei serão éobertas com os recursos transferidos pelo Go 
vemo Estadual. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrarà em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 06 dias do mês de­
novembro do ano de 1.984. 

pra. 

DR• MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data eu-

A l3ERETTA SECO 
SECRETWA DA PREl!'EITURA 


